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Projeto de Lei N.º 077/2023 – Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º 157/2023.
Altera, por tempo determinado, o inciso I, do artigo 2º, da Lei n.º 4.665, de 12 de julho de 2016, que cria o Fundo Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município de Uruguaiana (FUNDESTRADAS), e dá outras providências.
Art. 1º  Altera, por tempo determinado, o inciso I, do artigo 2º, da Lei n.º 4.665, de 12 de julho de 2016, que cria o Fundo Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município de Uruguaiana (FUNDESTRADAS), e dá outras providências, no período de vigência desta Lei, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o  [...]
I – 50% (cinquenta por cento) do valor líquido recebido anualmente pelo Município, relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR.”
[...].
Art. 2o  Conservam os valores já destinados aos recursos do Fundo, para aplicação nas despesas já empenhadas e liquidadas.
Art. 3º  Destina, no período fixado nesta Lei, 50% (cinquenta por cento) dos recursos oriundos do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, que ingressarem nos cofres públicos a partir de 1º de outubro de 2023, para aplicação no recurso livre do Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos compreende o período de 1º de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 157/2023 que “Altera, por tempo determinado o inciso I, do artigo 2º, da Lei n.º 4.665, de 12 de julho de 2016, que cria o Fundo Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município de Uruguaiana (FUNDESTRADAS), e dá outras providências”.
Na apreciação desta proposta é relevante considerar as dificuldades financeiras que o Município vem enfrentando, em decorrência da diminuição das transferências de recursos das demais esferas governamentais, associados ao aumento dos repasses destinados a cumprimento de precatórios para cumprir o plano de pagamentos com o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul - TJ/RS.
Ademais, importa reiterar o compromisso assumido pelo Poder Executivo no cumprimento da folha de pagamento dos servidores municipais, que exige a concentração de esforços para se manter em dia.
Por outro lado, saliento que os valores já compostos no Fundo não serão retirados, muito menos aplicados de outra forma, a não ser para honrar as despesas já empenhadas e liquidadas, dentro do planejamento municipal. Cabe destacar que já foram aplicados mais de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões) na recuperação das estradas vicinais, as quais apresentam, atualmente, alto padrão de manutenção.
O atual contexto de dificuldades financeiras exige que a Administração Municipal busque aportes financeiros para suplementar sua fonte de recurso livre, visando cumprir com despesas inadiáveis do Município.
Por fim esclareço que a proposta de utilização de recursos do FUNDESTRADAS, em caráter temporário, foi pauta de reunião, em 5 de setembro/2023, do Conselho Diretivo do Fundo Municipal de Apoio às Estradas Rurais do Município de Uruguaiana, com aprovação do referido Conselho, compreendendo a atual situação financeira do Município e, também, pauta de reunião em 11 de setembro/2023, na Associação dos Arrozeiros de Uruguaiana, com a minha presença, bem como com as presenças do Secretário de Fazenda Valdir Venes e Secretário Adjunto da Fazenda Ney Rolim, quando foi explanada a realidade financeira do Município, e, ao final obteve-se à concordância e apoio dos produtores presentes para a alteração ora proposta.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, pela relevância da matéria, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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